
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 27 de outubro de 2022, as seguintes deliberações: --------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2022................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 29 

de setembro de 2022, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 29 de setembro de 

2022, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2022 ..................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 13 

de outubro de 2022, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 13 de outubro de 2022, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 66 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE ASSISTENTE OPERACIONAL NA ÁREA DE 

NADADOR SALVADOR ..........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 66 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 24 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

o seguinte: ...............................................................................................................................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal de constituição de reservas de recrutamento, na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por termo indeterminado, na carreira e 

categoria de Assistente Operacional, na área Nadador Salvador; .........................................................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  



 
 

Presidente: Filipe Miguel Simões Ferreira Pedro, Chefe de Serviço; .....................................................  

Vogais efetivos: Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho, Técnica Superior e Mário Ferreira dos 

Santos, Assistente Técnico;  ...................................................................................................................  

Vogais suplentes: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior e Hugo Alexandre Martins 

Fernandes, Assistente Técnico; ..............................................................................................................  

3.º - Que nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1.º Vogal 

efetivo. .....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 67 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE TÉCNICO SUPERIOR NA ÁREA DE 

DESPORTO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 67 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 24 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

o seguinte: ...............................................................................................................................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo (incerto), para substituição direta de trabalhador ausente, nos 

termos da alínea a) do n. º1 do art. 57.º da LTFP, na carreira e categoria de Técnico Superior, na área 

de Desporto;  ...........................................................................................................................................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  

Presidente: Filipe Miguel Simões Ferreira Pedro, Chefe de Serviço; .....................................................  

Vogais efetivos: Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho e Cátia Andreia Martins, Técnicas 

Superiores; ..............................................................................................................................................  

Vogais suplentes: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires e Cátia Sofia Nunes da Silva, Técnicas 

Superiores; ..............................................................................................................................................  

3.º - Que nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1.º Vogal 

efetivo. .....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 68 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE ASSISTENTE OPERACIONAL NA ÁREA DE 

SERVIÇOS GERAIS ...............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 68 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 24 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

o seguinte: ...............................................................................................................................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo (incerto), para substituição direta de trabalhador ausente, nos 



 
 

termos da alínea a) do n. º1 do art. 57.º da LTFP, na carreira e categoria de Assistente Operacional, 

na área dos Serviços Gerais;  .................................................................................................................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  

Presidente: Filipe Miguel Simões Ferreira Pedro, Chefe de Serviço; .....................................................  

Vogais efetivos: Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho e Cátia Andreia Martins, Técnicas 

Superiores; ..............................................................................................................................................  

Vogais suplentes: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires e Cátia Sofia Nunes da Silva, Técnicas 

Superiores; ..............................................................................................................................................  

3.º - Que nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1.º Vogal 

efetivo. .....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 65 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DE PROCEDIMENTO PARA ELABORAÇÃO DE 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE COESÃO SOCIAL PARA ATRIBUIÇÃO DE APOIOS DE 

CARÁCTER EVENTUAL A MUNÍCIPES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E EM 

EMERGÊNCIA SOCIAL ..........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 65 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 24 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

o seguinte: ...............................................................................................................................................  

1.º - Aprovar o início do procedimento com vista à elaboração do” Regulamento Municipal do Fundo 

de Coesão Social”; ..................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a minuta de Aviso no qual consta a forma como se pode processar a constituição de 

interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do almejado Regulamento; .............  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do CPA. ..................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – IINFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 119.GJ.2022 – APRESENTADA PELA DIVISÃO 

ADMINISTRATIVA E JURÍDICA – CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA REGIÃO DE 

AVEIRO – ADITAMENTO – DELIBERAÇÕES A PROFERIR PELOS ÓRGÃOS MUNCIPAIS .............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da Informação Técnica 

n.º 119.GJ.2022, apresentada pela Divisão Administrativa e Jurídica, datada de 19 de outubro de 

2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .............  

1.º - Apreciar, aprovar e submeter a aprovação da Assembleia Municipal a autorização prévia para a 

repartição plurianual de encargos e a realização da despesa e para a assunção do compromisso 

plurianual, nos anos de 2023 a 2030 inclusive, nos termos expressos no mapa atualizado enviado 



 
 

pela CIRA (que integrará o anexo II do Acordo) e na Declaração de compromisso elaborada pela 

Divisão Financeira, inscrevendo-se/atualizando-se a respetiva previsão orçamental do Projeto nas 

GOP e Orçamento Municipal para o ano de 2023 e anos seguintes e efetuando-se oportunamente o 

cabimento e assumindo-se o compromisso para o ano de 2023 e anos seguintes, tendo presente o 

disposto nos artigos 33º, 1, c) e 25º, 1, c) do anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na redação 

atual, 6º, 1, c) da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação atual, e 22º do Decreto-lei 197/99, de 8 

de junho; ..................................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Acordo a celebrar por Aditamento ao contrato interadministrativo de 

delegação de competências do serviço público de transporte de passageiros, celebrado entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a CIRA, em 23.02.2018, e remetê-la à Assembleia Municipal, 

também para aprovação e emissão de autorização para a respetiva outorga, tendo presente o 

disposto nos artigos 6º, 2 e 10º do RJSPTP e 33º, 1, m), 25º, 1, k), 116º a 123º e 128º a 130º do 

Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual; .............................................................  

3.º - Sancionar e remeter à Assembleia Municipal, para igual deliberação, a decisão proferida pelo 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal na reunião do Conselho Intermunicipal da CIRA, de 

29.08.2022, em conjunto com os demais representantes dos Municípios que integram esta entidade, 

no que respeita à adjudicação da concessão do serviço público de transporte de passageiros regular 

por modo rodoviário na Região de Aveiro e à aprovação da minuta do Contrato de Serviço Público, 

tendo presente os encargos assumidos da responsabilidade do Município de Oliveira do Bairro, para 

a execução da Operação, durante o prazo de vigência máximo do contrato, assim como o disposto 

no artigo 25º, 1, p) do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual; .........................  

4.º - Remeter à CIRA, após a prolação das deliberações, a Declaração de compromisso referida em  

1.º e a certidão das deliberações dos órgãos municipais, que atestam a autorização prévia para a 

repartição de encargos e a assunção do compromisso plurianual, no período de 2023 a 2030 inclusive, 

e a autorização para a celebração do Acordo, que viabilizam a concessão ao abrigo do Contrato de 

Serviço Público, nos termos expostos, remetendo-lhe, ainda, os documentos necessários para a 

assinatura do Aditamento ao Contrato Interadministrativo de delegação de competências do Serviço 

Público de Transporte de Passageiros celebrado entre o Município de Oliveira do Bairro e a CIRA, 

em 23.02.2018, e do Contrato de Serviço Público, a celebrar entre a CIRA e a entidade adjudicatária, 

Nativ Express – Public Transportation, Ltd.. ...........................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 154 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DE PROTOCOLO FÁBRICA DA IGREJA 

PAROQUIAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO ..............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a resolução de protocolo 

celebrado entre o Município de Oliveira do Bairro e a Fábrica da Igreja Paroquial de Oliveira do Bairro 

em 14/02/2012, nos termos e com os fundamentos constantes da Informação/Proposta n.º 154 | GAP 



 
 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 24 de outubro de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ..................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 155 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – ADIANTAMENTO – OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUBE .....................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 155 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 24 

de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um adiantamento ao Oliveira do Bairro Sport Clube, no âmbito da “Medida de Apoio a 

Atividades Desportivas de Formação” para a Época de 2022/2023 no valor de 10.818,00 € (dez mil 

oitocentos e dezoito euros); ....................................................................................................................  

2.º - O apoio financeiro será entregue com a outorga do Contrato-Programa de Desenvolvimento 

Desportivo; ..............................................................................................................................................  

3.º - O valor atribuído será descontado do valor apurado do Apoio às Atividades Desportivas de 

Formação para a época desportiva de 2022/2023 após candidatura da Associação a essa Medida de 

Apoio durante o período de candidatura no ano de 2023; ......................................................................  

4.º - Designar o Chefe de Serviço, Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

5.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 156 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES PARA CEDÊNCIA DE IMÓVEL AO 

CLUBE DE ATLETISMO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência em regime de comodato, ao Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, da 

sala de reuniões dos professores da antiga escola primária de Oliveira do Bairro, melhor identificado 

na Informação/Proposta n.º 156 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

24 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...  

2.º - Designar o Chefe de Serviço, Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato de Comodato. ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 157 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – REVOGAÇÃO DE DELIBERAÇÃO DE REUNIÃO DE CÂMARA – APOIO 



 
 

FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS DA MAMARROSA .......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 157 GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, 

datada de 24 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, o seguinte: ...................................................................................................................................  

1.º - A intenção de revogar parcialmente a deliberação tomada na Reunião de Câmara de 11 de maio 

de 2017, ponto 5 (atribuições de apoios e comparticipações às Associações concelhias), na parte 

referente ao apoio financeiro de 1.000,00€ (mil euros) destinado ao arranjo do acesso principal 

exterior da sede da Associação de Melhoramentos da Mamarrosa; ......................................................  

2.º - Conceder o direito de audiência prévia à Associação, nos termos do artigo 121.º e ss do CPA, 

dispondo aquela, assim, do prazo de 10 dias úteis para, querendo, se pronunciar sobre a referida 

intenção, sendo que, nada dizendo, aquele projeto de decisão tornar-se-á definitivo ...........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 158 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DE PROTOCOLO – ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE, CULTURA E RECREIO DA MAMARROSA ................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a resolução de protocolo 

com a Associação Beneficente, Cultura e Recreio da Mamarrosa, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 158 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, 

datada de 24 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 142 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – NOVAS INSCRIÇÕES ÉPOCA DESPORTIVA 2021-2022 – MEDIDA 

DE APOIO À FORMAÇÃO – ATÓMICOS SPORT CLUBE ....................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir o acréscimo apurado ao 

apoio financeiro atribuído aos Atómicos Sport Clube, relativo à Medida de Apoio à Atividade 

Desportiva de Formação, para a modalidade de basquetebol na época desportiva 2021-2022, no valor 

de 628,50 € (seiscentos e vinte e oito euros e cinquenta cêntimos), referente a novas inscrições, 

verificadas no decorrer da época, nos exatos termos exarados na Informação/Proposta n.º 142 | 2022 

apresentada pelo Serviço de Desporto e Juventude, datada de 20 de outubro de 2022, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. .............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 143 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – SUCESSO DESPORTIVO ÉPOCA DESPORTIVA 2021-2022 – 

MEDIDA DE APOIO À FORMAÇÃO – CGOB – CLUBE DE GINÁSTICA DE OLIVEIRA DO BAIRRO  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir o acréscimo apurado ao 



 
 

apoio financeiro atribuído ao CGOB – Clube de Ginástica de Oliveira do Bairro, relativo à Medida de 

Apoio à Atividade Desportiva de Formação, para a modalidade de ginástica artística na época 

desportiva 2021-2022, no valor de 2.778,75 € (dois mil setecentos e setenta e oito euros e setenta e 

cinco cêntimos), referente ao sucesso desportivo verificado no decorrer da época, nos exatos termos 

exarados na Informação/Proposta n.º 143 | 2022 apresentada pelo Serviço de Desporto e Juventude, 

datada de 20 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 144 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – SUCESSO DESPORTIVO ÉPOCA DESPORTIVA 2021-2022 – 

MEDIDA DE APOIO À FORMAÇÃO – CAOB – CLUBE DE ATLETISMO DE OLIVEIRA DO BAIRRO  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir o acréscimo apurado ao 

apoio financeiro atribuído ao CAOB – Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, relativo à Medida de 

Apoio à Atividade Desportiva de Formação, para a modalidade de atletismo na época desportiva 

2021-2022, no valor de 5.760,00 € (cinco mil setecentos e sessenta euros), referente ao sucesso 

desportivo verificado no decorrer da época, nos exatos termos exarados na Informação/Proposta n.º 

144 | 2022 apresentada pelo Serviço de Desporto e Juventude, datada de 20 de outubro de 2022, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. .........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 145 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – SUCESSO DESPORTIVO ÉPOCA DESPORTIVA 2021-2022 – 

MEDIDA DE APOIO À FORMAÇÃO – FREI GIL VOLEIBOL CLUBE....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir o acréscimo apurado ao 

apoio financeiro atribuído ao Frei Gil Voleibol Clube, relativo à Medida de Apoio à Atividade Desportiva 

de Formação, para a modalidade de voleibol na época desportiva 2021-2022, no valor de 675,00 € 

(seiscentos e setenta e cinco euros ), referente ao sucesso desportivo verificado no decorrer da época, 

nos exatos termos exarados na Informação/Proposta n.º 145 | 2022 apresentada pelo Serviço de 

Desporto e Juventude, datada de 20 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 146 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – SUCESSO DESPORTIVO ÉPOCA 2021-2022 – MEDIDA DE APOIO 

À FORMAÇÃO – ADREP – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, RECREATIVA E EDUCATIVA DA 

PALHAÇA ................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir o acréscimo apurado ao 

apoio financeiro atribuído à ADREP – Associação Desportiva Recreativa e Educativa da Palhaça, 

relativo à Medida de Apoio à Atividade Desportiva de Formação, para as modalidades de atletismo e 



 
 

futsal na época desportiva 2021-2022, no valor de 1.563,75 € (mil quinhentos e sessenta e três euros 

e setenta e cinco cêntimos), referente ao sucesso desportivo verificado no decorrer da época, nos 

exatos termos exarados na Informação/Proposta n.º 146 | 2022 apresentada pelo Serviço de Desporto 

e Juventude, datada de 20 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 152 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DE ESPAÇOS ESCOLARES (PAVILHÃO E CAMPO 

SINTÉTICO EXTERIOR DA ESCOLA BÁSICA DE 2.º E 3.º CICLO DR. ACÁCIO DE AZEVEDO). À 

JUNTA DE FREGUESIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a cedência gratuita dos 

espaços escolares da Escola Básica de 2.º e 3.º ciclo Dr. Acácio de Azevedo, requeridos pela Junta 

de Freguesia de Oliveira do Bairro para a prática de Walking Football por parte da Universidade Sénior 

de Oliveira do Bairro durante a presente época desportiva, nos exatos termos da informação/Proposta 

n.º 152 | 2022 apresentada pelo Serviço de Desporto e Juventude, datada de 24 de outubro de 2022, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. .........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 94 | 2022 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES “DR. 

ALÍPIO SOL” AO CÍRCULO DE CULTURA MUSICAL DA BAIRRADA PARA A REALIZAÇÃO DO 

“CONCERTO DE NATAL “, NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2022 ........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência do Quartel das Artes” Dr. Alípio Sol” ao Círculo de Cultura Musical da 

Bairrada para a Realização do “Concerto De Natal “, no dia 17 de dezembro de 2022, nos termos 

descritos na Informação/Proposta n.º 94 | 2022 apresentada pela Divisão de História, Cultura, 

Turismo, Desporto e Juventude, datada de 18 de outubro de 2022, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Isentar, nos termos e com os fundamentos constantes da proposta referida no número anterior, 

o requerente do pagamento de taxas de utilização. ...............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 

2022, POR PARTE DA LIGA PORTUGUESA CONTRA O CANCRO – PARA AÇÃO DE 

SENSIBILIZAÇÃO ...................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

“Espaço Inovação” à Liga Portuguesa Contra o Cancro, no dia 19 de novembro de 2022, para 

realização de ação de sensibilização. .....................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

 

 

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 27 de outubro de 2022 

 

 

 

O Presidente da Câmara, 
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